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O ESTADO DE S. PAULO — 39 

Capítulo das disposições transitórias 
,- Esta é a íntegra do Capítulo das Disposições 

Transitórias, aprovado pela Comissão de Sistema­
tização da Constituinte: 

'£ "Art. 1' O presidente da República e o presi­
dente do Supremo Tribunal Federal prestarão, em 
sessão solene do Congresso Nacional, na data de 
suf promulgação, o compromisso de manter, de­
fender e cumprir esta Constituição. 

> Art. 2° As disposições referentes ao sistema 
desgoverno entrarão em vigor em 15 de março de 
1988 e não serão passíveis de emenda antes de 
decorridos cinco anos. 

Parágrafo único. Nessa mesma data, o presi­
dente da República nomeará o primeiro-ministro, 
obéérvando-se os procedimentos constantes dos 
artigos 102 e seguintes. 

j ' Art. 3° E criada uma Comissão de Transição 
com a finalidade de propor ao Congresso Nacio­
nal e ao presidente da República as medidas legis­
lativas e administrativas necessárias à organização 
institucional estabelecida nesta Constituição, sem 
prejuízo das iniciativas de representantes dos três 
Poderes, na esfera de sua competência. 

S 1" A Comissão de Transição compor-se-á 
de nove membros, três indicados pelo presidente 
da República, três pelo presidente da Câmara dos 
Deputados e três pelo presidente do Senado Fede­
ral, com os respectivos suplentes. 

§ 2° A Comissão de Transição será instalada 
no prazo de trinta dias a contar da promulgação 
desta Constituição. 

Art. 4o O mandato do atual presidente da 
República terminará em 15 de março de 1989. 

S 1° Os mandatos dos governadores e dos 
vici-governadores eleitos em 15 de novembro de 
1986 terminarão no dia 15 de março de 1991. 

§ 2° Os mandatos dos atuais prefeitos, vice-
prefeitos e vereadores eleitos em 15 de novembro 
de 1982, e dos prefeitos, vice-prefeitos e vereado­
res, eleitos em 15 de novembro de 1985, termina­
rão no dia 1° de janeiro de 1989, com a posse dos 
eleitos. 

Art. 5° É concedida anistia a todos que, no 
período de 18 de setembro de 1946 até a data da 
promulgação desta Constituição, foram atingidos, 
em decorrência de motivação exclusivamente po­
lítica, por atos de exceção, institucionais ou com­
plementares e aos que foram abrangidos pelo 
Decreto Legislativo n° 18, de 15 de dezembro de 
1961, bem como os atingidos pelo Decreto-Lei n° 
864, de 12 de setembro de 1969, asseguradas as 
promoções na inatividade, no cargo, emprego, 
posto ou graduação a que teriam direito se estives­
sem em serviço ativo, obedecidos os prazos de 
permanência em atividade previstos nas leis e 
regulamentos vigentes e respeitadas as caracterís­
ticas e peculiaridades próprias das carreiras dos 
servidores públicos civis e militares, observados os 
respectivos regimes jurídicos. 

. § Io O disposto no 'caput' deste artigo so­
mente gerará efeitos financeiros a partir da pro­
mulgação desta Constituição, vedada à remunera­
ção de qualquer espécie em caráter retroativo. 

§ 2° Ficam assegurados os benefícios estabe­
lecidos neste artigo aos trabalhadores do setor 
privado, dirigentes e representantes sindicais, 
quando, por motivos exclusivamente políticos, 
tenham sido punidos, demitidos ou compelidos ao 
afastamento das atividades remuneradas que 
exerciam, bem como aos que foram impedidos de 
exercer atividades profissionais em virtude de 
pressões ostensivas ou expedientes oficiais sigi­
losos. 

§ 3o Os que, por motivos exclusivamente 
políticos, foram cassados ou tiveram seus direitos 
políticos suspensos no período de 15 de julho de 
1969 a 31 de dezembro de 1969, por ato do então 
presidente da República, poderão requerer ao Su­
premo Tribunal Federal o reconhecimento de to­
dos, os direitos e vantagens interrompidos pelos 
atos punitivos, desde que comprovem ter sido os 
mesmos eivados de vício grave. 

§ 4° O Supremo Tribunal Federal proferirá 
sua decisão no prazo de cento e vinte dias a contar 
do pedido do interessado. 

§ 5° Aos cidadãos que foram impedidos de 
exercer, na vida civil, atividade profissional espe­
cífica, em decorrência das Portarias Reservadas 
do Ministério da Aeronáutica n° S-50-GM5 de 19 
de junho de 1964 e n° S-285-GM5, será concedida 
reparação de natureza económica, na forma que 
dispuser lei de iniciativa do Congresso Nacional e 
a vigorar dentro do prazo de doze meses, a contar 
da promulgação desta Constituição. 

§ 6o Aos que, por força de atos institucionais, 
tenham exercido gratuitamente mandato elerivo 
de vereador, ser-lnes-ão computados para efeito 
de aposentadoria no serviço público e previdência 
social, os respectivos períodos. 

: § 7o Aplica-se o disposto no artigo 6", $ 3o, 
desta Constituição a todos os atos que se torna­
ram insuscetíveís de apreciação pelo Poder Judi­
ciário, a partir de Io de abril de 1964. 

Art. 6o Cada Assembleia Legislativa, com 
poderes constituintes, elaborará, no prazo de até 
seis meses, a Constituição do Estado, observados 
os princípios desta Constituição. 

S Io As Constituições dos Estados adaptar-se-
ão ao sistema de governo instituído por esta Cons­
tituição, na forma estabelecida pelas respectivas 
Assembleias e em prazo por elas fixado, que não 
poderá ser menor do que a duração do mandato 
dos atuais governadores. 

5 2° Promulgada a Constituição do Estado, 
caberá à Câmara Municipal, no segundo semestre 
de 1989, votar a lei orgânica respectiva, em dois 
turnos de discussão e votação, respeitado o dis­
posto nesta Constituição e na Constituição esta­
dual. 

Art. 7° As leis complementares previstas nesta 
Constituição e as leis que a ela deverão adaptar-se 
serão elaboradas até o final da amai legislatura. 

.Parágrafo único. Ficam revogadas, a partir de 
cento e oitenta dias, sujeito este prazo a prorroga­
ção por lei, a contar da data da promulgação 
desta Constituição, todos os dispositivos legais 
que atribuam ou deleguem a órgãos do Poder 
Executivo competência assinalada por esta Cons­
tituição ao Congresso Nacional, especialmente no 
que tange à: 
I - áção normativa; 
II - alocação ou transferência de recursos de qual­
quer espécie. 
Art. 8° A composição inicial do Superior Tribunal 
de Justiça far-se-á: 
I - pelo aproveitamento dos Ministros do Tribunal 
Federal de Recursos; 
II - pela nomeação dos Ministros que sejam neces­
sários para completar o número estabelecido nes­
ta Constituição. 

J Io Para os efeitos do disposto nessa Consu-
tuição, os atuais Ministros do Tribunal Federal de 

Recursos serão considerados pertencentes à classe 
de que provieram, quando de sua nomeção. 

$ 2° O Superior Tribunal de Justiça será 
instalado sob a Presidência do Supremo Tribunal 
Federal. 

$ 3° Até que se instale o Superior Tribunal de 
Justiça, o Supremo Tribunal Federal exercerá as 
atribuições e competência definidas na ordem 
constitucional precedente. 

S 4° Instalado o Tribunal, os Ministros apo­
sentados do Tribunal Federal de Recursos torna-
se-ão, automaticamente, Ministros aposentados 
do Superior Tribunal de Justiça. 

S 5° Os Ministros a que se refere o inciso II 
serão indicados em lista tríplice pelo Tribunal 
Federal de Recursos, observado o disposto no 
artigo 128, parágrafo único, desta Constituição. 

S 6° São criados, devendo ser instalados no 
prazo de seis meses, a contar da promulgação 
desta Constituição, Tribunais Regionais Federais 
com sede nas capitais de Estados a serem defini­
dos em lei complementar. 

$ 7° Até que se instalem os Tribunais Regio­
nais Federais, o Tribunal Federal de Recursos 
exercerá a competência a eles atribuída em todo o 
território nacional, compelindo lhe, ainda, pro­
mover lhes a instalação a indicar os candidatos a 
todos os cargos de composição inicial, mediante 
lista tríplice, podendo desta constar juizes federais 
de qualquer região, independentemente do prazo 
previsto no artigo 131, II, desta Constituição. 

$ 8° É vedado, a partir da promulgação desta 
Constituição, o provimento de vagas de Ministros 
do Tribunal Federal de Recursos. 

$ 9° Quando não houver juiz federal que 
conte com o tempo mínimo de exercício previsto 
no a rtigo 131, II, desta Constituição, a promoção 
poderá contemplar juiz com pelo menos cinco 
anos. 

Art. 9° Enquanto não aprovadas as leis com­
plementares do Ministério Público Federal e da 
Procuradoria-Geral da União, o Ministério Públi­
co Federal, a Procuradoria da Fazenda Nacional, 
as Consultorias Jurídicas dos Ministérios e as 
Procuradorias de autarquias federais com apre­
sentação própria continuarão a exercer as suas 
atuais atividades dentro da área de suas respecti­
vas atribuições. 

$ 1° O Poder Executivo, no prazo de cento e 
vinte dias, encaminhará ao Congresso Nacional 
projeto de lei complementar dispondo sobre a 
estrutura e o funcionamento da Procuradoria-
Geral da União. 

$ 2° Aos atuais Procuradores da República é 
assegurada a opção, de forma irretratável, entre as 
carreiras do Ministério Público Federal e da Pro­
curadoria Geral da União. 

$ 3o Os atuais integrantes do quadro suple­
mentar dos Ministérios Público do Trabalho e 
Militar, que tenham adquirido estabilidade nessas 
funções, passam a integrar o quadro da respectiva 
carreira. 

Art. 10. Na legislação que criar a Justiça de 
Paz, na forma prevista no $ 2° do artigo 119 desta 
Constituição, os Estados e o Distrito Federal dis­
porão sobre a situação dos atuais juizes de paz, 
conferindo-lhes direitos e atribuições equivalentes 
aos dos novos titulares. 

Art. 11. Serão estatizadas as serventias do 
foro judicial, assim definidas em lei, respeitados 
os direitos de seus atuais titulares. 

Parágrafo único. Fica assegurado aos substi­
tutos das serventias judiciais, notariais e registrais, 
na vacância, o direito de acesso a titular, desde 
que legalmente investidos na função do dia 1° de 
fevereiro de 1987. 

Art. 12. Não se aplica às eleições previstas 
para 15 de novembro de 1988 o disposto no 
artigo 18 desta Constituição. 

$ 1° É assegurada a irredutibilidade do núme­
ro atual de representantes dos Estados, do Distrito 
Federal e dos Territórios, nos cálculos efetuados 
de acordo com o artigo 56, $ 2°, desta Consti­
tuição. 

S 2o Os atuais Deputados Federais e Esta­
duais que foram eleitos Vice-Prefeitos, se convo­
cados a exercer as funções de Prefeito, não perde­
rão o mandato parlamentar. 

S 3o As primeiras eleições para Governador e 
para a Câmara Legislativa do Distrito Federal 
serão realizadas no dia 15 de novembro de 1988, 
tomando posse os eleitos no dia 1° de janeiro de 
1989. 

§ 4o A primeira Câmara Legislativa do Distri­
to Federal votará a lei orgânica do Distrito Fede­
ral, de acordo com o estabelecido nesta Consti­
tuição. 

Art. 13.0 sistema tributário de que trata esta 
Constituição entrará em vigor, substituindo o 
atua], em 1° de janeiro de 1989. 

§ 1» O disposto neste artigo não se aplica: 
I — aos artigos 175 e 176, aos incisos I, II e 

IV do artigo 177, ao inciso I do artigo 184 e ao 
inciso III do artigo 185 que entrarão em vigor a 
partir da promulgação desta Constituição; 

II — às normas relativas ao Fundo de Partici­
pação dos Estados e do Distrito Federal e ao 
Fundo de Participação dos Municípios, que obser­
varão as seguintes determinações: 

a) a partir da promulgação desta Constitui­
ção, aplicar-se-ão, respectivamente, os percen­
tuais de dezoito por cento e de vinte por cento, 
calculados sobre o produto da arrecadação dos 
impostos referidos nos incisos Hl e IV do artigo 
182, mantidos os atuais critérios de rateio até a 
entrada em vigor da lei complementar a que se 
refere o artigo 190, inciso II; 

b) o percentual relativo ao Fundo de Partici­
pação dos Estados e do Distrito Federal será 
elevado de um ponto percentual no exercício fi­
nanceiro de 1989 e, a partir de 1990, inclusive, à 
razão de meio ponto percentual por exercício, até 
1992, inclusive, atingindo o percentual estabeleci­
do na alínea "a" do inciso I do artigo 188, em 
1993; 

c) o percentual relativo ao Fundo de Partici­
pação dos Municípios, a partir de 1989, inclusive, 
será elevado à razão de meio ponto percentual por 
exercício financeiro, até que seja atingido o per­
centual estabelecido na alínea "b" do inciso I, do 
artigo 188. 

S 2o A partir da data de promulgação desta 
Constituição, a União, os Estados, o Distrito Fe­
deral e os Municípios editarão as leis necessárias à 
aplicação do sistema tributário nacional. 

$ 3° As leis editadas, nos termos do parágrafo 
anterior, até 31 de dezembro de 1988, entrarão 
em vigor no dia Io de janeiro de 1989, com efeito 
imediato. 

$ 4o Até que sejam fixadas em lei complemen­
tar, as alíquotas máximas do imposto sobre ven­
das de combustíveis líquidos e gasosos a varejo, a 
que se refere o artigo 185, § 5°, I, não excederão a 
três por cento. 

Art. 14. O cumprimento do disposto no arti­
go 194, $ 5o, será feito de forma progressiva no 
prazo de até dez anos, com base no crescimento 
real da despesa de custeio e de investimentos, 
distribuindo-se entre as regiões macroeconómicas 
de forma proporcional à população, a partir da 
situação verificada no biénio 1986-1987. 

S 1° Para aplicação dos critérios de que trata 
este artigo excluem-se das despesas totais as rela­
tivas: 

I — aos projetos considerados prioritários no 
plano plurianual; 

II — à segurança e defesa nacional; 
III — à manutenção dos órgãos federais se­

diados no Distrito Federal; 
IV — ao Congresso Nacional, ao Tribunal de 

Contas da União e ao Poder Judiciário; 
V — ao serviço da dívida da administração 

direta e indireta da União, inclusive fundações 
instituídas e mantidas pelo Poder Público federal. 

S 2° Até a entrada em vigor da lei comple­
mentar a que se refere o artigo 194, $ 7o, serão 
obedecidas as seguintes normas: 

I — o projeto do plano plurianual, com vi­
gência até o final do primeiro exercício financeiro 
do mandato presidencial subsequente, será enca­
minhado até quatro meses antes do encerramento 
do primeiro exercício financeiro e devolvido para 
sanção até o encerramento da sessão legislativa; 

II — o projeto da lei de diretrizes orçamentá­
rias será encaminado até oito meses e meio antes 
do encerramento do exercício financeiro e devol­
vido para sanção até o encerramento do primeiro 
período da sessão legislativa; 

III — o projeto referente aos orçamentos da 
União será encaminhado até quatro meses antes 
do encerramento do exercício financeiro e devol­
vido para sanção até o encerramento da sessão 
legislativa. 

Art. 15. Os fundos existentes na data da 
promulgação desta Constituição, excetuados os 
resultantes de isenções fiscais e que passem a 
integrar o património privado: 

I — integrar-se-ão nos orçamentos da União, 
salvo no caso em que os interesses da defesa 
nacional aconselharem diferentemente; 

II — extinguir-se-ão, automaticamente, se 
não forem ratificados pelo Congresso Nacional 
no prazo de dois anos. 

Art. 16. Até a promulgação da lei comple­
mentar referida no artigo 198, a União, os Esta­
dos, o Distrito Federal e os Municípios.não pode­
rão despender com pessoal mais do que sessenta e 
cinco por cento do valor das respectivas receitas 
correntes. 

Parágrafo único. A União, os Estados, o Dis­
trito Federal e os Municípios, quando a respectiva 
despesa de pessoal exceder o limite previsto neste 
artigo, deverão, no prazo de cinco anos, contados 
da data da promulgação desta Constituição, re­
tornar àquele limite, reduzindo o percentual exce­
dente a razão de um quinto por ano. 

Art. 17. Até que sejam fixadas as condições a 
que se refere o artigo 228, II, são vedados: 

I — a instalação, no País, de novas agências 
de instituições financeiras domiciliadas no Exte­
rior; 

II — o aumento do percentual de participa­
ção, no capital de instituições financeiras com 
sede no País, de pessoas físicas ou jurídicas resi­
dentes ou domiciliadas no Exterior. 

§ Io A vedação a que se refere este artigo não 
se aplica às autorizações resultantes de acordos 
internacionais, de reciprocidade, ou de interesse 
do Governo brasileiro. 

S 2° Até a entrada em vigor da lei comple­
mentar a que se refere o artigo 192 desta Consti­
tuição, o Poder Executivo Federal regulará a ma­
téria prevista no artigo 193, § 3o. 

Art. 18. É assegurado como direito adquirido 
o exercício de dois cargos ou empregos privativos 
de médico que venham sendo exercidos por médi­
co civil ou militar na administração pública direta 
ou indireta. 

Art. 19. Ao ex-combatente civil ou militar, 
que tenha participado efetivamente em operações 
bélicas na Força Expedicionária Brasileira, na 
Marinha de Guerra, na Força Aérea Brasileira, na 
Marinha Mercante ou em forças do Exército, sáo 
assegurados os seguintes direitos: 

I — aproveitamento no serviço público, sem 
a exigência de concurso, com estabilidade; 

II — aposentadoria integral correspondente a 
de segundo tenente das Forças Armadas, que po­
derá ser requerida a qualquer tempo sem prejuízo 
de direitos adquiridos; 

III — pensão aos dependentes; 
IV — assistência médica, hospítar e educacio­

nal gratuita, extensiva aos dependentes; 
V — prioridade na aquisição da casa própria 

para os que não a possuam ou para suas viúvas. 
Art. 20. Os seringueiros recrutados nos ter­

mos do Decreto-Lei n° 5.813, de 14 de setembro 
de 1943, e amparados pelo Decreto-Lei n" 9.882, 
de 16 de setembro de 1946, receberão pensão 
mensal vitalícia no valor de três salários mínimos. 

Parágrafo único. A concessão do benefício 
far-se-á conforme lei complementar a ser proposta 
pelo Poder Executivo dentro de cento e cinquenta 
dias. 

Art. 21. Os vencimentos, a remuneração, as 
vantagens e os adicionais que estejam sendo per­
cebidos em desacordo com esta Constituição se­
rão imediatamente reduzidos aos limites nela de­
terminados, não se admitindo invocação de direi­
to adquirido ou percepção do excesso a qualquer 
título. 

Art. 22. Aos segurados da previdência social 
urbana, quanto aos benefícios previstos na Lei n" 
3.807, de 26 de agosto de 1950, e legislação 
subsequente, e aos segurados da previdência so­
cial rural, quanto à Lei Complementar n° 11, de 
25 de maio de 1971, com as alterações contidas 
na Lei Complementar n° 16, de 30 de outubro de 
1973, é assegurado, reciprocamente, o cômputo 
do tempo de serviço prestado na condição de 
trabalhador rural e urbano. 

Art. 23. O Poder Público reformulará, em 
todos os níveis, o ensino da história do Brasil, com 
o objetivo de contemplar com igualdade a contri­
buição das diferentes etnias para a formação mul­
ticultural a plunêtnica do povo brasileiro. 

Parágrafo único. A lei disporá sobre a fixação 
de datas comemorativas de alta significação para 
os diferentes segmentos étenicos nacionais. 

Art 24. As comunidadas negras remanescen­
tes dos quilombos é reconhecida a propriedade 
definitiva das terras que ocupam, devendo o Esta­
do emitir-lhes os títulos respectivos. Ficam tomba­
das essas terras, bem como todos os documentos 
referentes à história dos quilombos no Brasil. 

Art. 25. A União concluirá dentro de cinco 
anos o processo de demarcação das terras indí­
genas. 

Art. 26. Ficam excluídas no monopólio esta­
belecido pelo Artigo 207, II, desta Constituição as 
refinarias em funcionamento no País amparadas 
pelo artigo 43 da Lei n° 2.004, de 3 de outubro de 
1953, nas condições estabelecidas pelo artigo 45 
da mesma lei. 

Art. 27. Durante vinte anos, contados da 
promulgação desta Constituição, a União aplicará 
no Nordeste, no mínimo, cinquenta por cento dos 
recursos orçamentários destinados à irrigação. 

Art. 28. A transferência aos municípios da 
competência sobre os serviços e atividades descri­
tos nos artigos 37, V e VI e 239,1, deverá obede­
cer a plano elaborado, conjuntamente, pelos Mu­
nicípios e pelas agências estaduais e federais hoje 
responsáveis por eles. O plano deve prever a 
forma de transferência de recursos humanos, fi­
nanceiros e materiais às administrações munici­
pais no prazo máximo de cinco anos. 

S 1° Durante o período de transferência de 
responsabilidades, previsto nos planos federais e 
estaduais, o governo municipal que assim o dese­
jar poderá estabelecer convénio com o governo 
estadual e a União para o desempenho conjunto 
dos serviços e atividades a serem transferidos. 

% 2°. A transferência de serviços e atividades 
compreenderá a incorporação, ao património mu­
nicipal, dos bens e instalações respectivos e dar-se-
á no prazo máximo de cinco anos, durante o qual 
a União ou o Estado não poderão aliená-los, dar-
ihes outra destinação ou descuidar de sua conser­
vação. 

Art. 29. Será permitido aos Estados manter 
consultorias jurídicas separadas de suas Procura-
dorias-Gerais, desde que, à data da promulgação 
desta Constituição, tenham órgãos distintos para 
as respectivas funções. 

Art. 30. Até que seja aprovada a lei de diretri­
zes orçamentárias, trinta por cento do orçamento 
da seguridade social, exclusivo o seguro-desem-
prego, será destinado ao setor de saúde. 

Art. 34. A exigência do prazo de exercício 
efetivo na judiciatura, de que trata o artigo 113, 
VI, não se aplica aos atuais integrantes da magis­
tratura. 

Art. 32. A União repassará aos Estaodos ou 
compensar-lhes-á o valor aplicado por estes em 
rodovias federais construídas mediante convénio. 

Art. 33. Fica revogado o Decreto-Lei n° 
1.164, de Io de abril de 1971, e as terras de que 
trata reverterão, imediatamente, ao património 
dos Estados de que foram excluídas. 

Art. 34.0 Poder Público destinará recursos e 
desenvolverá esforços com a mobilização de todos 
os setores ativos organizados da sociedade brasi­
leira, para garantir a eliminação do analfabetismo 
e a universalização do ensino fundamental. 

Art. 35. É mantida a Zona Franca de Ma­
naus, com as suas características de área de livre 
comércio de exportação e importação e de incenti­
vos fiscais, sendo desnecessário qualquer ato ad­
ministrativo ou legislativo para prorrogações. 

Parágrafo único. Somente por lei federal po­
derá ser modificada a política industrial que disci­
plina a aprovação de projetos na Zona Franca de 
Manaus. 

Art. 36. Fica extinto o instituto de enfiteuse 
em imóveis urbanos, sendo facultada aos foreiros 
a remissão dos imóveis existentes, mediante aqui­
sição do domínio direto, na conformidade do que 
dispuserem os respectivos contratos. 

§ Io Aplica-se subsidiariamente a legislação 
sobre imóveis da União, quando não existir cláu­
sula contratual. 

§ 2o Os direitos dos atuais ocupantes inscritos 
ficam assegurados pela aplicação de outra modali­
dade de contrato. 

§ 3o A enfiteuse continuará sendo aplicada 
aos terrenos de marinha e seus acrescidos, situa­
dos na faixa de segurança de cem metros de 
largura, a partir da orla marítima. 

§ 4o Extinta a enfiteuse, o antigo titular do 
domínio direto deverá, no prazo de noventa dias, 
sob pena de responsabilidade, confiar à guarda do 
registro de imóveis competente toda a documenta­
ção a ela relativa. 

Art. 37. O Poder Executivo federal adotará 
as providências necessárias ao exercício da polícia 
fiscal visando a prevenir e reprimir os delitos 
fiscais, bem como a participar da repressão ao 
tráfico ilícito de armas, entorpecentes e drogas 
afins, na zona aduaneira dos portos, aeroportos e 
fronteiras, assim como a prevenir e reprimir os 
delitos fiscais, inclusive os de contrabando e des­
caminho, em todo o território nacional. 

Art. 38. O disposto no artigo 262, § Io, IV 
não se aplica às obras e atividades em curso na 
data de promulgação desta constituição. 

Art. 39. Nos doze meses seguintes ao da 
promulgação desta Constituição, o Poder Legisla­
tivo da União, dos Estados, do Distrito Federal e 
dos Municípios reavaliará todos os incentivos fis­
cais de natureza setorial ora em vigor. 

§ Io Considerar-se-ão revogados a partir do 
primeiro dia do mês seguinte ao fim do prazo da 
avaliação os incentivos que não forem confirma­
dos por lei. 

§ 2o A revogação não prejudicará os direitos 
que, àquela data, já tiverem sido adquiridos em 
relação a incentivos concedidos sob condição e 
com prazo certo. 

| 3o Os incentivos concedidos por convénio 
entre Estados, celebrados nos termos do Artigo 
23, § 6o, da Constituição de 1967, com a redação 
da Emenda n° 1 de 1969, também deverão ser 
reavaliados e reconfirmados nos prazos deste ar­
tigo. 

Art. 40. Serão revistos pelo Congresso Nacio­
nal, através de comissão mista, nos três anos a 
contar da data de promulgação desta Constitui­
ção, todas as doações, vendas e concessões de 
terras públicas com área superior a três mil hecta­
res, realizadas no período de Io de janeiro de 1962 
a 31 de dezembro de 1987. 

§ Io No tocante às vendas, a revisão far-se-á 
com base exclusivamente no critério de legalidade 
da operação. 

§ 2° No caso de concessões e doações, a 
revisão obedecerá aos critérios de legalidade e de 
conveniência do interesse público. 

§ 3o Nas hipóteses previstas nos parágrafos 
anteriores, comprovada a ilegalidade, ou quando 
existir conveniência do interesse público, as terras 

reverterão ao património da União, dos Estados, 
do Distrito Federal e dos Municípios, respectiva­
mente, cabendo apenas nos casos de revisão das 
doações e concessões indenização em dinheiro das 
benfeitorias necessárias e úteis. 

Art. 41. No prazo de um ano da data de 
promulgação desta Constituição, o Congresso 
Nacional, através de comissão mista, promoverá 
exame analítico e pericial dos atos e fatos gerado­
res do endividamento externo brasileiro, bem co­
mo de todas as dívidas contraídas por instituições 
públicas e privadas com os credores externos. 

§ Io A comissão criada por este artigo terá a 
força legal de comissão parlamentar de inquérito 
para os fins de requisição e convocação e amará 
com o auxílio do Tribunal de Contas da União. 

§ 2o Apuradas irregularidades, o Congresso 
Nacional declarará a nulidade dos atos praticados 
e encaminhará o processo ao Ministério Público 
Federal que proporá, no prazo de sessenta dias, a 
açâo cabível. 

Art. 42. As entidades educacionais a que se 
refere o artigo 247, bem como as fundações de 
ensino e pesquisa cuja criação tenha sido autoriza­
da por lei, que preencham os requisitos dos incisos 
I e II do referido artigo e que, nos últimos três 
anos tenham recebido recursos públicos, poderão 
continuar a recebê-los a menos que a lei de que 
trata aquele dispositivo lhes venha a estabelecer 
vedação. 

Art. 43. Até ulterior disposição legal, a co­
brança das contribuições para o custeio das ativi­
dades dos sindicatos rurais será feita, juntamente 
com a do imposto territorial rural, pelo mesmo 
órgão arrecadador. 

Art. 44. A fiscalização financeira, orçamentá­
ria, operacional e patrimonial do Distrito Federal, 
enquanto não for instalada a Câmara Legislativa, 
será exercida pelo Senado Federal, mediante con­
trole externo, com o auxílio do Tribunal de Con­
tas do Distrito Federal, observado o disposto no 
artigo 84 desta Constituição. 

Art. 45. Ficam extintos os efeitos jurídicos de 
qualquer ato legislativo ou administrativo, lavra­
do há menos de um ano da promulgação desta 
Constituição, que tenha por objeto a estabilidade 
de servidor da administração direta ou indireta, 
inclusive das fundações instituídas e mantidas pe­
lo Poder Público, admitido sem concurso público. 

Art. 46. Os atuais ocupantes de cargos públi­
cos cuja investidura tenha decorrido de lei federal, 
estadual ou municipal, na forma prevista na parte 
final do $ Io do artigo 97 da Emenda Constitucio­
nal n° 1, de 17 de outubro de 1969, ficam efetiva-
dos nos respectivos cargos e estabilizados, desde 
que contem cinco ou mais anos de serviço. 

Art. 47. São estáveis os atuais servidores da 
União, dos Estados, do Distrito Federal e dos 
Municípios que, à data da promulgação desta 
Constituição, contem, pelo menos, cinco anos de 
serviço na administração direta ou indireta inclu­
sive em fundações instituídas e mantidas pelo 
Poder Público. 

S 1° Os servidores de que trata este artigo, na 
hipótese de se encontrarem ocupando cargos va­
gos, serão neles efetivados. 

S 2° O disposto neste artigo não se aplica aos 
cargos de confiança, nem aos que a lei declare de 
livre nomeação e demissão. 

Art. 48. Os juízes togados de investidura 
limitada no tempo, que hajam ingressado median­
te concurso público de provas e de títulos e que 
estejam em exercício na data de promulgação 
desta Constituição, ficam estabilizados nos res­
pectivos cargos, observado o estágio probatório, e 
passam a compor quadro em extinção, mantidas 
as competências prerrogativas e restrições da le­
gislação a que se achavam submetidos, salvo as 
inerentes à transitoriedade da investidura. 

Parágrafo único. A aposentadoria dos juízes 
de que trata este artigo regular-se-á pelas normas 
fixadas para os demais juízes estaduais. 

Art. 49. Nos seis meses posteriores à promul­
gação desta Constituição, os parlamentares fede­
rais, reunidos em número não inferior a trinta, 
poderão requerer ao Tribunal Superior Eleitoral o 
registro de novo partido político, juntando ao 
requerimento o manifesto, o estatuto e o progra­
ma devidamente assinado pelos requerentes. 

§ Io O registro provisório, que será concedi­
do de plano pelo Tribunal Superior Eleitoral, nos 
termos do caput deste artigo, defere ao novo 
partido todos os direitos, deveres e prerrogativas 
dos atuais, inclusive o de participar, sob legenda 
própria, das eleições que vierem a ser realizadas 
nos doze meses seguintes à sua formação. 

S 2° O novo partido perderá, automatica­
mente, seu registro provisório se, no prazo de 
vinte e quatro meses, contados de sua formação, 
não obtiver registro definitivo no Tribunal Supe­
rior Eleitoral na forma que a lei dispuser. 

Art. 50. A União, os Estados, o Distrito 
Federal e os Municípios promoverão a compatibi­
lização de seus quadros de pessoal às necessidades 
do serviço público, cumprindo-lhes, no prazo de 
dezoito meses, a partir da data de promulgação 
desta Constituição, remanejar cargos e lotações 
dos seus respectivos servidores. 

Parágrafo único. Os servidores atingidos pelo 
remanejamento de que trata este artigo, desde que 
contem dez anos de serviço público e o requeiram 
até vinte .meses após a data de promulgação desta 
Constituição, poderão, a juízo da União, dos Esta­
dos, do Distrito Federal e dos Municípios, ser 
aposentados com vencimentos proporcionais ao 
tempo de serviço prestado. < 

Art. 51. A ampliação dos benefícios garanti­
da no capítulo da seguridade social far-se-á con­
forme o estabelecido em plano a ser elaborado 
pelo Poder Executivo, no prazo de seis meses. 

Parágrafo único. O plano referido no caput 
deste artigo deverá definir, além dos critérios de 
concessão dos benefícios, as fontes de custeio | 

correspondentes e os prazos de adoção das m'eç|.i-' 
das, que não poderão ultrapassar cinco anos. . . 

Art. 52. Ficam reconhecidos e homologados 
os atuais limites territoriais do Estado do Acre 
com os Estados do Amazonas e de Rondônia, • 
conforme levantamentos cartográficos e geodési­
cos realizados pela Comissão Tripartite integrada,, 
por representantes dos Estados e dos serviços 
técnico-especializados do Instituto Brasileiro de 
Geografia e Estatística. 

Art. 53. Ficam sem efeito as autorizações de 
pesquisa, as concessões de lavra e os demais títu­
los atributivos de direitos minerários que estejam 
inativos ou sem produção, ou cujos trabalhos 
expoloratórios ou extrativos não hajam sido com­
provadamente iniciados nos prazos legais, a juízo 
do poder concedente. 

Art. 54. O Congresso Nacional regulamenta­
rá, no prazo de cento e oitenta dias, o artigo 256, 
$i°,n. 

Art. 55. Para efeito do cumprimento das 
disposições desta Constituição que impliquem va­
riações de despesas e receitas da União, após, a 
promulgação da Constituição, o Poder Executivo 
federal deverá elaborar, e o Congresso Nacional 
aprovar, projeto revendo a lei orçamentária refe­
rente ao exercício financeiro de 1988. 

Parágrafo único. No mesmo prazo observado, 
para o projeto a que se refere este artigo, o 
Congresso Nacional deverá aprovar a lei comple­
mentar prevista no artigo 190, II. 

Art. 56. A lei criará o Serviço Nacional de 
Aprendizagem Rural (Senar) nos moldes da legis­
lação relativa ao Serviço Nacional de Aprendiza­
gem Industrial (Senai) e ao Serviço Nacional de 
Aprendizagem do Comércio (Senac), extinto, des­
de já, o Serviço Nacional de Formação Profissio, 
nal Rural (Senar), criado pelo Decreto n" 77.354, 
de 31 de março de 1976. 

Art. 57. O Colégio Pedro II, localizado na 
cidade do Rio de Janeiro, será mantido na órbita 
federal. 

Art. 58. A lei que regular o seguro-
desemprego disporá que o produto das arrecada­
ções para o Programa de Integração Social, criado 
pela Lei Complementar n° 7, de 7 de setembro de 
1970, e para o Programa de Formação do Patri­
mónio do Servidor Público, criado pela Lei Com­
plementar n° 8, de 3 de dezembro de 1970, passa­
rá a financiar prioritariamente o programa do 
referido seguro. 

$ 1° Os recursos mencionados no "caput" 
deste artigo serão aplicados em financiamento de 
programa de desenvolvimento, com critérios de 
remuneração que lhes preserve o valor. 

S 2" Os patrimónios acumulados do Progra­
ma de Integração Social e do Programa de Forma­
ção do Património do Servidor Público são preser­
vados, mantendo-se os critérios de saque nas Si­
tuações previstas nas leis específicas, com exceção 
do pagamento do abono salarial. 

S 3° O financiamento do seguro-desempíegó 
receberá uma contribuição adicional da empresa 
cujo índice de rotatividade da força de trabalho 
superar o índice médio de rotatividade do setor, 
na forma estabelecida por lei. 

Art. 59. O Congresso Nacional elaborará, 
dentro de cento e vinte dias da promulgação da 
Constituição, código de defesa do consumidor. 

Art. 60. As glebas de qualquer região do País, 
onde forem localizadas culturas ilegais de plantas 
psicotrópicas, serão imediatamente expropriadas, 
sem qualquer indenização ao proprietário nem 
prejuízo de outras sanções previstas em lei; e 
especificamente destinadas ao assentamento "de 
colonos, para o cultivo de produtos alimentícios e 
medicamentosos. 

Art. 61. Dentro de cento e vinte dias, o 
Tribunal Regional Eleitoral de Goiás realizará*! 
plebiscito na área descrita no § Io, resultando o 
pronunciamento favorável na criação automática 
do Estado do Tocantins e sua instalação até qua­
renta e cinco dias depois. , 

S Io O Estado do Tocantins limita-se com o 
Estado de Goiás pelas divisas norte dos Municí­
pios de São Miguel do Araguaia, Porangatu, For­
moso, Minaçu, Cavalcante, Monte Alegre de 
Goiás e Campos Belos, conservando, a leste, norte 
e oeste, as divisas atuais do Estado de Goiás com 
os Estados da Bahia, Piauí, Maranhão, Pará e 
Mato Grosso. 

S 2o O Poder Executivo designará uma das 
cidades do Estado para sua Capital provisória até 
a aprovação da sede definitiva do governo pela 
Assembleia Constituinte. 

$ 3° O Presidente da República nomeai*, i ts 
trinta dias após resultado favorável do plebiscito1, 
o governador "pro tempore", resultando sua pos­
se, perante o Ministro da Justiça, na instalaçãô-do 
novo Estado. 

§ 4° A Assembleia Constituinte, os oito depu­
tados federais e os três senadores do Estado do 
Tocantins serão eleitos a 15 de novembro de 
1988. 

S 5° Aplicam-se à criação e instalação do 
Estado do Tocantins, no que couber, as normas 
legais disciplinadoras da divisão do Estado de 
Mato Grosso. 

Art. 62. Os Territórios Federais de Roraima e 
Amapá são transformados em Estados federados, 
mantidos os seus atuais limites geográficos. ,' 

S Io A instalação dos Estados se dará com a 
posse dos governadores eleitos em 1990. 

$ 2" Aplicam-se à criação e instalação dos 
Estados de Roraima e Amapá as normas e os 
critérios seguidos na criação do Estado de Ron­
dônia. 

Art. 63. É vedado à União, direta ou indireta-
mente, assumir, em decorrência da criação de 
Estado, encargos referentes a despesas com pes­
soal inativo e com encargos e amortização ás 
dívida interna ou externa da administração públi­
ca, inclusive da indireta." 
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